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Artigo 2.o

O presente diploma produz efeitos desde 3 de Outu-
bro de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Novembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Filipe Marques Amado — José Veiga
Simão — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes Cra-
vinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Luís Manuel Capoulas
Santos — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira — Manuel Maria Ferreira Car-
rilho — José Mariano Rebelo Pires Gago — António Luís
Santos da Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 11 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 15/99

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Setembro de 1998 e nos termos do artigo 210.o

da Convenção Europeia no Domínio da Informação
sobre o Direito Estrangeiro, aberta à assinatura em Lon-
dres, aos 7 de Junho de 1968, a Secretaria-Geral do
Conselho da Europa notificou ter a Bélgica, em 11 de
Setembro de 1998, declarado que, relativamente à men-
cionada Convenção, o nome e endereço dos seus órgãos
de ligação são os seguintes, desde 1 de Setembro de
1997:

1) Órgão de recepção:

Ministère de la Justice, Administration de la
Législation, Boulevard de Waterloo, 115,
B-1000 Bruxelles;

Ministerie van Justitie, Bestuur der Wetge-
ving, Waterloolaan, 115, B-1000 Brussel;

2) Órgão de transmissão:

Ministère des Affaires étrangères, du Com-
merce extérieur et de la Coopération au
Développement, Bibliothèque juridique,
rue des Petits Carmes 15, B-1000 Bruxelles;

Ministerie van Buitenlandse Zaken, Buiten-
landse Handel en Otwikkelingssamenwe-
king, Juridische Bibliotheek, Karmelietens-
traat, 15, B-1000 Brussel.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada para ratificação pelo Decreto n.o 43/78, de 28 de
Abril, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 7 de Agosto de 1978, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 228, de 3 de Outubro
de 1978.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 22 de Dezem-
bro de 1998. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.




